
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 011/2022- CMP

Dispõe sobre a concessão de Licença para tratar de interesse
particular do Vereador Sr. JOSÉ MARCONDES PEREIRA DA

COSTA, e dá outras providências.
 

 
                        A Presidente da Câmara Municipal de Patu, Estado
do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
constitucionais,
 
                        RESOLVE:
 
                        A r t . 1 º - CONCEDER ao Vereador JOSÉ
MARCONDES  PEREIRA  DA  COSTA,  CPF:  024.715.834-82,  e
MATRICULA Nº 44, Licença para tratar de interesse particular por
60 (sessenta) dias, sendo do período de 01 de junho de 2022 a 31
de julho de 2022.
 
                        Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia 01 de
junho de 2022.  
 
 
                        Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.
 
 

P U B L I Q U E  -  S E
 
E
 

C U M P R A  -  S E
 
 

Patu (RN), 27 de maio de 2022.
 
 

LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS
Presidente
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